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ACÓRDÃO
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RELATOR : Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Alexsandro Linhares Diniz Sousa
ADVOGADO : Flávio Márcio de Sousa Oliveira
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO.
ART. 157, § 2º, I  e  II, DO CP. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. RECONHECIMENTO PELAS
VÍTIMAS. PROVA PUNGENTE E SUFICIENTE
PARA A AFIRMAÇÃO DA CULPA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- A materialidade e autoria do crime de roubo atribuído
ao apelante ficaram devidamente provadas nos autos pela
prova testemunhal produzida em Juízo, atestando de
forma inconteste os fatos narrados na denúncia,
principalmente o reconhecimento feito pelas vítimas. 

- A sólida palavra da vítima, quando em consonância com
o caderno probatório, guarda especial relevo nos crimes
patrimoniais, pois muitas vezes é o único dado disponível
e eficaz na identificação do autor.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fls. 267/274) interposta por
Alexsandro Linhares Diniz Sousa contra sentença de fls. 259/269 que o condenou, nas
penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP, à reprimenda de 06 (seis) anos e 08 (oito)



meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 80  (oitenta) dias-multa, à base de
1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.

O apelante, nas razões recursais, aduz que o conjunto probatório
não aponta para a participação do réu na atividade delituosa,  sobretudo  diante  das
declarações  da  vítima  José  Niuton,  que  isoladamente  o  reconheceu  como  autor  do
delito,  não  merecendo  credibilidade  a  sua  palavra,  diante  dos  demais  elementos
probatórios colhidos dos autos. 

Assevera, ainda, que das sete vítimas arroladas, seis afirmaram
categoricamente que o réu não foi  o  autor  dos  roubos narrados  na peça  acusatória,
tampouco tendo o mesmo sido encontrado em posse da  res furtiva, porque não houve
prisão em flagrante. Requer a absolvição.

Em contrarrazões, o Parquet pugna pela manutenção do
decisum recorrido (fls. 276/281).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 290/295, opinou
pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

VOTO: 

Presentes os requisitos objetivos de admissibilidade, conheço do
recurso.

O  réu,  juntamente  com  Hélio  Carvalho  Bezerra,  vulgo
“JIPINHO”, fora denunciado pela prática, em tese, das condutas descritas no tipo do art.
157, §2º, I e II (duas vezes em continuidade delitiva), I, II e V (uma vez) e I e II c/c art.
61, II, “b” (uma vez).

Consoante a peça acusatória, no dia 21/02/2011, por volta das
17:30h,  o  acusado,  juntamente  com “JIPINHO”,  mediante  o  uso  de  arma  de  fogo,
abordou a vítima Edmário Nunes Pereira, enquanto este fechava seu estabelecimento
comercial  (Relojoaria  Turquesa),  anunciando o assalto.  “JIPINHO” teria  apontado a
arma para a vítima, enquanto ordenava que fossem abertos os cofres, tendo o apelante
instigado seu comparsa a atirar na vítima, caso esta não abrisse a parte de baixo do
cofre, da qual não detinha as chaves.

Já  na  noite  do  dia  24/02/2011,  o  acusado,  com seu  habitual
parceiro de crime e mediante o emprego de arma de fogo, rendeu José Niuton Pereira
Dias, anunciando o assalto e subtraindo a moto da vítima, uma HONDA NXR 150,
placa KHN 2062/PB.

Meses depois, em 11/06/2011, o increpado assaltou, em conluio
com Hélio Carvalho, a residência da genitora de Élida Carla Gomes Ferreira, fazendo
reféns mais dez pessoas, que ficaram impedidas de sair da casa por cerca de quarenta
minutos, enquanto os denunciados subtraíam diversos bens, mediante violência e grave
ameaça, com emprego de duas armas de fogo.

A sentença,  desmembrando  o  feito  quanto  ao  corréu  Hélio



Carvalho, em virtude de o mesmo não ter sido encontrado para citação,  absolveu o
recorrente quanto aos fatos ocorridos em 21/02/2011 e 11/06/2011, por inexistência de
prova quanto à autoria. Condenou-o, porém, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e
II  do  CP,  levando  em  consideração  a  palavra  da  vítima  José  Niuton  Pereira,  que
reconheceu, sem margem para dúvida, o acusado, o qual, no momento do assalto, estava
com o rosto descoberto.

É contra este depoimento que se insurge o apelante, sustentando
que a palavra da vítima, por ter a intenção de incriminar o réu, não deve ser considerada
para  efeito  de  condenação,  pelo  que  sustenta  a  inexistência  de  prova  inconteste  da
autoria, invocando, assim, o princípio do in dubio pro reo, e a consequente absolvição.

Sem razão, contudo.

De início, cumpre destacar que a decisão verberada, com
relação à autoria e materialidade do delito, não merece reparos, devendo ser mantida em
todos os seus termos, já que a narrativa da peça basilar acusatória foi demonstrada a
contento durante todo o decorrer do processo, restando pródiga em fornecer os
elementos necessários e suficientes à formação da convicção do magistrado. 

Com relação à autoria, inobstante a negativa do réu/apelante,
não restam dúvidas de que ele praticou a conduta típica de roubo, o que pode ser
comprovado, mormente, através da prova oral coligida. 

Denota-se que os depoimentos prestados por  JOSÉ NIUTON
(doc. de fls. 14  e  mídia  audiovisual,  fl.165), descrevem toda a conduta criminosa
perpetrada pelo apelante, não havendo, dessa forma, qualquer contradição, tendo a
vítima, tanto na fase inquisitorial, quanto na fase judicial, reconhecido, de forma segura,
o ora apelante como um dos sujeitos ativos do crime.

São  suas  as  seguintes  palavras,  ditas  perante  a  autoridade
judicial, sobre o crivo do contraditório e ampla defesa (mídia fl. 165):

“(...) Que estava trabalhando na gráfica de sua propriedade, quando, por
volta  das  19h,  chegaram duas  pessoas,  tendo  uma  delas  adentrado  o
estabelecimento  e  apontado  a  arma  para  sua  cabeça,  anunciando  o
assalto. Que pediu que entregasse a moto, dizendo que se ele reagisse
atiraria  nele;  que os  assaltantes estavam com o rosto descoberto;  que
reconhece Aleksandro como sendo o autor da ação, o que apontou a arma
para sua cabeça, mas, se for pela moto subtraída, ele o perdoaria; que a
moto subtraída era uma HONDA BROS, 2006; que a arma foi apontada
para sua cabeça,  tendo o assaltante  dito “SE VOCÊ OLHAR, EU TE
DOU UM TIRO E LEVO A MOTO DE TODO JEITO”; que já conhecia
Aleksandro há um tempo, antes de ele começar a cometer crimes, o que
facilitou seu reconhecimento na delegacia; que não tem dúvidas de que
se  tratava  de Aleksandro,  pois  o  local  em que estava  trabalhando era
muito iluminado, permitindo ver os detalhes da fisionomia do meliante.”

É entendimento pacífico na jurisprudência que, nos crimes
contra o patrimônio, quase sempre praticados na clandestinidade, a palavra do ofendido
- se segura e coesa com os demais elementos de prova, sem intenção de incriminar um
inocente ou ver agravada sua situação - tem relevante valor probatório.

Nesse sentido:



HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO
AO  RECURSO  ORDINÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ROUBO.
CONDENAÇÃO.  PENA CORPORAL  FIXADA EM  04  ANOS  DE
RECLUSÃO.  SUBSTITUIÇÃO.  INVIABILIDADE.  NÃO
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  DO  ART.  44  DO CÓDIGO
PENAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.
1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  não  tem  admitido  a
impetração  de  habeas  corpus  em  substituição  ao  recurso  próprio,
prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a importância e a
utilidade  do  habeas  corpus,  visto  permitir  a  concessão  da  ordem,  de
ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. Pela leitura do art. 44, I, do Código Penal, observa-se que o legislador
exigiu,  para  a  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  penas
restritivas de direitos, não só que a pena corporal seja de até quatro anos,
mas  também  determinou  que  o  crime  não  tenha  sido  cometido  com
violência ou grave ameaça à pessoa.
3.No caso, a defesa sustenta que a vítima sofreu, no máximo, vias de fato,
mera contravenção penal. Todavia, pela leitura do depoimento da vítima,
transcrito  na sentença,  observa-se que houve violência  real  empregada
pelo paciente, o qual derrubou a vítima no chão e a chutou por diversas
vezes.
4. Vale destacar que  a palavra da vítima, em se tratando de delitos
praticados sem a presença de testemunhas, possui especial relevância,
sendo forte o seu valor probatório (Precedentes).
5. Evidenciada, portanto, a violência empregada pelo agente quando da
consumação do delito de roubo, inviável a substituição da pena privativa
de liberdade por penas restritivas de direitos, ante o óbice legal previsto
no inciso I do art. 44 do Código Penal.
6. Habeas Corpus não conhecido.
(HC 311.331/MS, Rel.  Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA,
julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ROUBO  QUALIFICADO.
AUTORIA.  SÚMULA  N.  7/STJ.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
RELEVÂNCIA. PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
- A análise da pretensão recursal exigiria, necessariamente, incursão na
matéria fática-probatória da lide, o que é defeso em recurso especial, a
teor do enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
- "A palavra  da  vítima,  nos  crimes  às  ocultas,  em  especial,  tem
relevância na formação da convicção do Juiz sentenciante,  dado o
contato direto que trava com o agente criminoso"  (HC 143.681/SP,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 2.8.2010).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no  AREsp 482.281/BA, Rel.  Ministra  MARILZA MAYNARD
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA,
julgado em 06/05/2014, DJe 16/05/2014)

Não  se  extrai  da  conduta  da  vítima  qualquer  intenção  em
incriminar injustamente o acusado. Pelo contrário, o declarante até lava as mãos quanto
ao bem material subtraído, concedendo ao increpado seu perdão pessoal pela violência
sofrida. No entanto, a pretensão punitiva no caso em comento não se concentra na esfera
de disposição da vítima, mas é atribuição incondicional ao Estado, que tem o dever
jurídico e moral de reprimir as condutas ilícitas, de modo a desencorajar a reiteração
delitiva ou a prática de novos ilícitos penalmente reprováveis.



Desta feita, ao analisar todo o contexto fático-probatório deste
processo conclui-se que não há qualquer dúvida de que o acusado foi o autor do delito
acima descrito (art. 157, §2º, II, do Código Penal) sendo sua tese absolutória, totalmente
descabida.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência  da
Câmara Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores
desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, revisor e José Guedes Cavalcanti Neto
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 1º de setembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


